INDICAÇÃO Nº 
1289
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes a análise e a liberação de recursos para aquisição de instrumentos musicais e de uma mesa de pimbolim, para os alunos da EE. Profª Oswaldina Santos, no município de APIAÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

Na Escola Estadual Profª Oswaldina Santos localizada no Bairro Lageado de Araçaíba, no município de Apiaí, existe um grêmio estudantil denominado “Jovem em Atitude”, o qual procura desenvolver um trabalho intenso de recreação e lazer para os alunos da referida escola.

Atualmente uma das metas prioritárias é conseguir os instrumentos musicais necessários para constituição de sua fanfarra e, também, a aquisição de uma mesa de pimbolim para o entretenimento dos alunos nas horas de recreação.

Ressaltamos que a adoção de medidas que visem à melhoria das condições físicas de uma unidade escolar contribuem significativamente para o aumento da eficiência e do rendimento dos seus alunos.

Diante do exposto e pela relevância da presente proposição para o avanço educacional do município, contamos com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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